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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 19 de junho de 2017.
Ofício G. S. № 3.385/2017
Proc. SIALE/SES № 574/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 168/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 168, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim, para que preste as seguintes informações:
1- Quais as razões que levaram o Hospital Pérola Byington (Centro de Referência em Saúde da Mulher), a deixar de prestar o atendimento integral às vítimas de violência sexual (mulheres, crianças e adolescentes) residentes nos municípios do Alto Tietê?
2- Quais providências esta Secretaria está tomando para que o Hospital Pérola Byington retome, com urgência, o atendimento de pacientes do Alto Tietê vítimas de violência sexual?
3- Existem estudos em andamento no âmbito desta Secretaria para que a populosa Região do Alto Tietê disponha de um hospital de referência para atender casos de vítimas de violência sexual?

Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Serviços de Saúde (CSS), órgão responsável desta Pasta, informo os seguintes esclarecimentos prestados pelo Núcleo de Violência Sexual do Hospital Pérola Byington sobre as questões formuladas:

1- O atendimento de mulheres, crianças e adolescentes em situação de violência sexual durante o ano de 2016, totalizou 3.475 casos e no  primeiro trimestre de 2017 já foi atendido 1.066 casos.

 

2- Dentre os pacientes residentes nos municípios do Alto Tietê foram atendidos em 2016, 383 casos, sendo 112  no primeiro trimestre de 2017.

 

3- O Núcleo de Programas Especiais – Serviço de Violência Sexual e Aborto Legal (NPE-AVS), premiado em 2016 pelo Banco Mundial em Washington (EUA), foi considerado modelo para América Latina, e deve ser replicado nas grandes cidades.

 

4- Além do Hospital Pérola Byington, existe uma ampla rede de AMES e Hospitais no Município e Estado de São Paulo, capazes de prestar atendimento especializado às vítimas de violência sexual.
Ressalte-se que conforme preconiza a Organização Mundial de Saúde, trata-se de um atendimento de baixa complexidade, e os gestores municipais deveriam capacitar um profissional médico local para atendimento rápido e humanizado, evitando o deslocamento e espera da vítima, o que dificulta a comprovação pericial e acentua o trauma psicológico da mesma. O Hospital Pérola Byington dispõe de manuais de orientação para profilaxia de gravidez, DST, HIV, e os medicamentos são de fácil acesso aos gestores locais, desde que solicitados previamente à SES. Vale ressaltar que, sendo na maioria das vezes o agressor um membro da própria família, o atendimento no município facilita o entrosamento  local com  o conselho tutelar, evitando a repetição do crime.
5- As equipes do Hospital estão permanentemente receptivas ao treinamento e capacitação de médicos enviados pelos gestores locais. Não há precedente de recusa a atendimento de qualquer caso mais complexo que necessite atendimento psicológico ou médico, seja  procedente do município de São Paulo, de outros municípios, ou de outros Estados.
6- No tocante aos atendimentos PERICIAIS, realizados de forma integrada, são de responsabilidade do Instituto Médico Legal, vinculados à Secretaria de Segurança Pública e de acesso restrito.
7- Por fim, a Lei 12.845, sancionada em agosto de 2013 pela Presidência da República, torna OBRIGATÓRIO aos gestores locais (municípios) o atendimento integral de pessoas em situação de violência sexual. Segundo a Lei, os serviços de saúde devem corresponder ao atendimento imediato de casos de violência sexual, incluindo a profilaxia de doenças sexualmente transmissíveis, coleta de material para exame de HIV, profilaxia da gravidez, tratamento de lesões físicas, entre outras medidas.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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